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DECRETO MUNICIPAL Nº 14.428, DE 08 DE OUTUBRO DE 2013. 
 

 

-Dispõe sobre a nomeação dos 

Conselheiros eleitos, para o Conselho 

Municipal de Saúde de Tatuí. 

 

 

 JOSÉ MANOEL CORREA COELHO - MANÚ, Prefeito 

Municipal de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e  

 

 Considerando o Ofício nº 23/2013, datado de 30 de Setembro de 

2013 da Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde, e tendo em vista o 

disposto no artigo 4º, § 4º da Lei Municipal nº 2.679 de 12/11/1993, alterada pelas Leis 

Municipais nº 3.127 de 05/01/99 e 3.533 de 30/07/03. 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

                             Art. 1º - Ficam nomeados para o Conselho Municipal de Saúde de 

Tatuí, os seguintes Conselheiros Titulares e Suplentes: 

 

Secretário Municipal da Saúde 

   José Luiz Barusso 

 

A)Prestadores de Serviços de Saúde: 

 

 Representantes da Santa Casa de Misericórdia de Tatuí. 

  

 Titular: Nanete Walti de Lima 

 Suplente: Maria Aparecida Ricioli Rodrigues  

         

  

 Representantes dos Funcionários da Secretaria Municipal 

de Saúde 

 

 Titular: João de Oliveira Filho 

 Suplente: Marcio Augusto Lopes 

 

 Representantes dos Funcionários da Secretaria Estadual 

de Saúde 

 

 Titular: Maria Aparecida Silva Marques Oliveira 

 Suplente: Josué Ferraz Gonçalves 
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 Representantes dos Prestadores de Serviço de Saúde – 

Médicos 

  

 Titular: Fábio José Concilio Fucci 

 Suplente:  Vivian Menezes Irineu 

      

 Representantes dos Prestadores de Serviço de Saúde - 

Dentistas 

 

 Titular: Fábio Antonio Villa Nova 

 Suplente: Leandro César Russo 

 

 Representantes dos Prestadores de Serviço de Saúde – 

Enfermeiros de Nível Superior 

 

 Titular: Marilu Aparecida R. Costa 

 Suplente: Tirza Luiza de Melo Meira Martins 

   

 Representantes dos Prestadores de Serviço de Saúde - 

Farmacêuticos 

  

 Titular: José Guilherme Orsi  

 Suplente: Maria Ângela Gomide 

  

 Representantes dos Prestadores de Serviços de Saúde – 

Profissional dos Serviços de Apoio e Diagnóstico 

Terapêutico 

  

 Titular: Mário José Menezes da Silva 

 Suplente: Silvia Mateus dos Santos 

 

B)Usuários dos Serviços de Saúde: 

 

 Representantes dos Sindicatos de Classe 

 

 Titular: Odete Silveira C. Xavier 

 Suplente: Silvano Zanetta 

 

 Representantes das Associações de Amigos de Bairros 

 

 Titular: Cláudio Antonio Machado Campos 

 Suplente: José Lazaro Ribeiro da Silva 
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     Representantes das Associações de Portadores de 

Deficiências 

 

 Titular: Débora Andréa Pontes 

 Suplente: Lucas Fernando Soares 

 

 

 Representantes das Associações de Portadores de 

Patologias 

 

 Titular: Antonio Celso Fiúza Junior 

 Suplente: José Luiz Pereira de Lima 

   

 Representantes dos Clubes de Serviços 

 

 Titular: Jarbas Sobral 

 Suplente: Jair Correa Antunes Junior 

 

 

 Representantes da ACE- Associação Comercial e 

Empresarial 

 

 Titular: Lucia Bonini Favorito 

 Suplente: Moacir Edson Silveira 

 

 Representantes da Rede de Ensino do Município 

 

 Titular: Nivia Cristina Faria 

 Suplente: Sonia Regina Menezes da Silva  

 

 Representantes da OAB – Ordem dos Advogados do 

Brasil 

 

 Titular: Eleodoro Alves de Camargo Filho 

 Suplente: Laércio de Jesus Oliveira 

 

 Representantes das Entidades Sociais 

 

 Titular: Eduardo Medeiros Jordão 

 Suplente: Ivan Machado 

 

 Art. 2º - Fica revogado em todos os seus termos o Decreto Municipal 

nº 10.217, de 11/05/2010. 
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 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Tatuí, 08 de Outubro de 2013. 

 

 

 

JOSÉ MANOEL CORREA COELHO - MANÚ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Vicente Aparecido Menezes 

Secretário de Governo, Segurança Pública e Transportes 

 

 

 

 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 08/10/2013. 

Neiva de Barros Oliveira 


